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URUBURETAMA 
 Noa5 de: 	p-jrnuoa 

Uruburetama, 07 de Fevereiro de 2022. 

OFÍCIO N° 20220207-1 

A Sua Excelência o Senhor 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE 
Fortaleza - CE. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos da legislação vigente que rege a matéria, tempestivamente, encaminhamos a esse 

Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão 

(BALANÇO GERAL) da Unidade Gestora SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA atinente 

ao exercício financeiro 2021 - Período: 0110112021 a 31108120211  elaborada em 

conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

ANA CRIS1IINA  ALBUQUERQUE CABRAL 

Ex-Seretária do Turismo e Cultura 

CPF: 289.979.483-34 
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Governo Municipal 

' URUBURETAMA 
NO.s 	 nata mudar 

PORTARIA N2  00612021 - GAB 
Uruburetama (CE), 01 de janeiro de 2021 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de CARGO 
EM PROVIMENTO DE COMISSÃO e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, Francisco Aldir 
Chaves da Silva, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o art. 57, 
inciso II da Lei Orgânica deste Município, e a Lei Municipal n° 500/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1. Nomear a Sra. ANA CRISTINA ALBUQUERQUE CABRAL, 
inscrita no CPF sob o n° 289.979.483-34 para assumir o cargo em provimento em 
comissão de "SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA" do Município de 

Uruburetama-CE. 

Parágrafo Único: Compete, em especial, além de outras atribuições 
previstas em lei: 

1. As funções de ordenador de despesas, as gestões financeira, 
contábil, fiscal, patrimonial, operacional e administrativa da secretario do qual 
está sendo nomeado. 

II. Exercer em sua plenitude todas as atribuições e competências 
previstas em leis e regulamento. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal d 	retama/CE, em 01 de janeiro de 2021. 

Francisco A 	haves da Silva 
Prefeito Municipal 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
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PuWicaçin por alixaç6o no ílanclõgrafo do Paço 

da Prefeitura Municipal de Uruburetama cm 01 
de janeiro de 2021, na forma do Arr. 65  da lei 

Orgnica Municipal e da Dccisao firmada pelo 
STJ - Rccurao Epcciat n9  205.232 (9600 

6484/Ccar) - 

Judo Eduardo Cizavnr da SJ/m, Marrins 
Cbcíc de Gabinete 



• 	 Governo Municip ai  

URUBURETAMA 

PORTARIA NQ 809/2021 - GAB 
Uruburetama (CE), 30 de agosto de 2021 

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO de ocupante 

de CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, Francisco Aldir 
Chaves da Silva, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o art. 57, 
inciso II da Lei Orgânica deste Município, e a Lei Municipal n° 500/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1°. EXONERAR o(a) Servidor(a) Público(a) Municipal ANA 
CRISTINA ALBUQUERQUE CABRAL, matrícula n° 178729-2, lotado na 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA no cargo de SECRETÁRIA DE 
TURISMO E CULTURA. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições ein contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Uuretama/CE, em 30 de agosto de 2021. 

/ 

Franciscok~irves da Silva 
Prefeito Municipal 

Publkaç*o par afixação no flancI.gafo da Paço 

da Prr(dturo Niuniripal da Liruburctama riu 51) 

de aginti) de 202t. na  forma do Art. 6S'da ti 

Orgânica Municipal c da IXcici., (miada pci 
fJ - Rccummo E special o' (1)5.232 (%4lfl 

(.4$4/('car*) IãQR  

Cbcuc de Gabimre 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 

CNPJ n2 07.623.06910001-10 1 www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  



UVO Governo Municipal 

URUBURETAMA 
NOVOS j~as para mudo, 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(0110112021a 31108/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
lI - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

Praça Soares Bulcão, 197— Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 

CNPJ ng 07.623.069/0001-10 / www.uruburetarna.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  



* 

um Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 

Município: Mês/Ano: 

URUBURETAMA 0812021 
Órgão: Unidade orçamentária: 

07-SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 01-SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Município: Exercício: 

URUBURETAMA 2021 
Empresa: Contador: 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S DIEGO TORQUATO ALMEIDA 

CNPJ: CPF: CRC: 

13.025.97310001 - 27 006.356.623 -02 020932/0 - 5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA TOMAZ ACIOLI, 1493 - SALA 01 RUA MACHADO DE ASSIS, 800 - APTO 304 

DIONISIO TORRES - CEP: 60.135-206 T. IRACEMA, DAMAS - CEP: 60.426-000 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 9.9178.6718 (85) 9.9178-6718 

Email: Email: 

financegcontabil@gmail.com  dieciotor4@hotmail.com  

Contador: 

° ASS: 	- a 4ÇLimaia 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 

MAT.: 1790 

Ordenador da Despesa: 

ASS:  /~ ~i 
NOCjE.,4na Cristina A. Cabral 

MAT.: 0481 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n2  07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  



Governo Municipal (Roi URUBURETAMA 
Novas idekas para muda 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N °  03113 

Prefeitura Municipal de: URUBURETAMA 	 Exercício: 2021 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

07.01-SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Nome do Servidor (Gestor): 

ANA CRISTINA ALBUQUERQUE CABRAL 

Cargo/Função: 	 1 CPF: 

Secretária do Turismo e Cultura 
	

289.979.483-34 

Matrícula: 
	

Período da Gestão: 

0481 
	

01/01/2021 a 31108/2021 

Nomeação/Designação Ato N° 

N° 006/2021 

Delegação de Competência: 

Ordenador da 

Despesa 

Endereço Residencial: 

Data do Ato: 
	

Data da Publicação: 

01/01/2021 
	

01/01/2021 

Data do Ato: 	Data da Publicação: 	Data da Comunicação ao TCM: 

01/01/2021 	01/01/2021 	 01/01/2021 

Rua Farmacêutico Jose Rodrigues, 625 

Bairro/Distrito: 

Centro 

Município: 

Uruburetama 

UF: 	 CEP: 

CE 	 62.650-000 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

ANA CRISTINA ALBUQUERQUE CABRAL 	 01/01/2021 a 31/08/2021 

Nomeação/Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N° 006/2021 	 01/01/2021 	 01/01/2021 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	ASS:  

NOME: Diego Torquato Almeida 	NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 	NOME: $a Cristina A. Cabral 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 	MAT.: 1790 	 MAT.: 0481 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n 9  07.623.069/0001-10 / www.uruburetarna.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 	 Período: 0110112021 a 3110812021 

	

10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 	 Página. 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 - 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03. de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

	

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 	 14,99 Despesas Correntes 	 394.483,14 

Receita Patrimonial 	 14.99 	Pessoal e Encargos Sociais 	 271.926.68 

DEFICIT Corrente 	 394.468,15 	Outras Despesas Correntes 	 122.556,46 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 

Deduções do FUNDEB 	 0.00 

	

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

RSUMO 

Receitas Correntes 	 14,99 	Despesas 	 394.4813), 14 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 	 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçarnentárias 	 0,00 

Déficit 	 394.468,15 

Total Geral do Anexo 01: 	 394.483,14 	 394.483,14 

j9j. 	A9irn' 	 , RÇ,~,rÁ  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 	 Período: 0110112021 a 3110812021 
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Receitas Segundo as Categorias Econômicas 
Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) (em R$ 1,00) 

Código Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 Receitas correntes 14,99 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 14,99 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 14,99 

1321.00.00.00.00 Juros e correções Monetárias 14,99 

1321.00.10.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 14,99 

1321.00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 14,99 

1321.00.11.10.15 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB - Principal 14,99 

1321.00.11.10.35 Rem. Dep. Banc. Rec Vinc. -conv. - Outros - Principal 14,99 

1321.00.11.10.90 Rem. Dep. Banc. Rec Vinc. - Out. destedu. - Principal 14,99 

1321.00.11.10.90 Rem. Dep. Banc. Rec Vinc. - Out. dest saude - Principal 14,99 

1321 .00.11.13.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 14,99 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 
	

14,99 

it Arni 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA Período: 0110112021 a 3110812021 
'. 10-SECRETARIADO TURISMO E CULTURA Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 07 Secretaria de Turismo e Cultura 

U.O.: 	07.01 	Secretaria do Turismo e Cultura 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 394.483,14 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 271.926,68 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 271.926,68 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 2.200,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 190.226,68 

3.1 .90.13.00 Obrigações Patronais 79.500,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 122.556,46 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 122.556,46 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 17.894,46 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 9.115,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 5.947,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 89.600,00 

Total da Unidade Orçamentária: 394.483,14 394.483,14 	394.483.14 

Total Geral: 	394.483,14 

(br  
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S-ME 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

	

3.0.00.00.00 	Despesas Correntes 

	

3.1.00.00.00 	Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 271.926,68 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 2.200,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa! 190.226,68 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 79.500,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 122.556,46 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 17.894,46 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 9.115,00 

3.3.9039.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 5.947,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 89.600,00 

394.483,14 

271.926.68 

122.556,46 

Total Geral: 	394.483,14 

. eN - 

I~N4U4 &MX~_ 
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10- SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Orgão: 07 	Secretaria de Turismo e Cultura 

U.O.: 	07.01 Secretaria do Turismo e Cultura 

Exercício de 2021 

Período: 0110112021 a 3110812021 
Página.: 1 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total - 

13.000.0000 Cultura 

	

13.122.0000 	Administração Geral 

	

13.122.0007 	Gestao Administrativa E 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

394.483,14 

394.483,14 

394.483,14 

394.483,14 

394.483,14 

394.483,14 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 394.483,14 394.483,14 

Total Geral: 0,00 0,00 394.483,14 394.483,14 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S-ME 	 ANA dRITINA ALBUQUERQUE CABRAL 

CRC-CE 914 	 SECRETÁRIO 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 
Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102/85) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 394.48314 394.483,14 

13.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 394.483,14 394.483,14 

13.122.0007 Gestao Administrativa E Financeira 0,00 0,00 394.483,14 394.483,14 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	394.483,14 	394.483,14 

f ~àJ 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S-ME 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF n o  8, de 04102/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

13.000.0000 Cultura 	 394.48314 	 0,00 	394.483,14 

13.122.0000 Administração Geral 	 394.483,14 	 0,00 	394.483,14 

13.122.0007 	Gestao Administrativa E Financeira 	 394.483,14 	 000 	394.483,14 

Total Geral: 	 394.483,14 	 0,00 	394.483,14 

A9.n 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	Justiça 
Essencial à 	

Administraçao 

Secretaria do Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0 7 00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

	

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

Secretaria do Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria do Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0 7 00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria do Turismo e Cultura 	 394.483,14 	 0,00 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	394.483 1 14 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 

Ambiental 	Tecnologia 	
Agricultura 

Secretaria do Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	 Comércio e 
Unidade Orçamentaria 	 Industria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Secretaria do Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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10 - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Despesas por Orgãos e Funções  

Anexo 9. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Desporto e 	Encargos 	Total Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Lazer 	Especiais 

Secretaria do Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	394.483,14 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	394.483,14 

eL9 	it A9n 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ 	Arrecadada R$ Diferença para ±1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 	 000 	 14.99 	 14,99 (4) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 	 0,00 	 1499 	 14,99(+) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 	 000 	 14,99 	 14,99(+) 

1321 .00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 	 0.00 	 14,99 	 14,99(+) 

1321 .00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 	 0.00 	 14,99 	 14,99(+) 

1321.00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários •• Principal 	 0.00 	 14,99 	 14,99 (+) 

1321.00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 	 0,00 	 14,99 	 14,99(+) 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 	 0,00 	 14,99 	 14,99 (+) 

cL9i 	 flOO 	 r 	e,~)  t  - c k~ 	 — 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 1 1 , da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Orgão: 	07 	Secretaria de Turismo e Cultura 

U.O. : 	 07.01 	Secretaria do Turismo e Cultura 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 478.000,00 0,00 478.000,00 394.483,14 83.516,86 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 282.000,00 0,00 282.000,00 271.926,68 10.073,32 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 282.000,00 0,00 282.000,00 271.926,68 10.073,32 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 5.000,00 0,00 5.000,00 2.200,00 2.800,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 195.000,00 0,00 195.000,00 190.226,68 4.773,32 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 80.000,00 0,00 80.000,00 79.500,00 500,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 196.000,00 0,00 196.000,00 122.556,46 73.443,54 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 12.200,00 0,00 12.200,00 0,00 12.200,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 3.800,00 0,00 3.800,00 0,00 3.800,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 8.400,00 0,00 8.400,00 0,00 8.400,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 183.800,00 0,00 183.800,00 122.556,46 61.243,54 

3.3.90.04.00 Contratação Por Tempo 1.000,00 0,00 1.000,00 000 1.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.200,00 0,00 1.200,00 0,00 1.200,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 32.600,00 0,00 32.600,00 17.894,46 14.705,54 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 5.600,00 0,00 5.600,00 0,00 5.600,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas Com 1.600,00 0,00 1.600,00 0,00 1.600,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - 21.800,00 0,00 21.800,00 9.115,00 12.685,00 

3.3.90.39.00 OutrosServiçosdeTerceiros - 12.600,00 0,00 12.600,00 5.947,00 6.653,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.46.00 Outros Auxílios Financeiros a 99.400,00 0,00 99.400,00 89.600,00 9.800,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 49.200,00 0,00 49.200,00 0,00 49.200,00 

4.4.00.00.00 Investimentos 46.200,00 0,00 46.200,00 0,00 46.200,00 

4.4.30.00.00 Transferências a Estados e ao 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

4.4.30.42.00 Auxílios 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 26.200,00 0,00 26.200,00 0,00 26.200,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 11 .200,00 0,00 11 .200,00 0,00 11 .200,00 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

45.0000.00 Inversões Financeiras 	 3.000,00 0,00 3.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 	 3.000,00 0,00 3.000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 	 3.000,00 0,00 3.000,00 

0,00 3.000,00 

0,00 3.000,00 

0,00 3.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 

Total Geral: 

527.200,00 0,00 527.200,00 394.483,14 132.716,86 

527.200,00 0,00 527.200,00 394.483,14 132.716,86 

o 
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Novas ideias para muda, 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA no exercício financeiro 2021 (0110112021 

a 3110812021), nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Agosto de 2021. 

Contador: 

AS5: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira 

ASS: 	 M1fli&44s 
NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 

MAT.: 1790 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: .r1' Cristina A. Cabra! 

MAT.: 0481 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 

CNPJ n2  07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  te-mali: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  
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Nova, Ideias para mudar 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA no exercício financeiro 2021 (0110112021 

a 31108/2021), nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS 

DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Agosto de 2021. 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

A5S: 
	

ASS: 
	

ASS: 
 ( 

k\  

- 

 aw~ 
NOME: Diego Torquato Almeida 

	
NOME: Maria Eneida carvalho Barbosa 

	
NOME Ana Cristina A. Cabral 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.:1790 
	

MAT.: 0481 

Praça Soares Bulc ã o, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 

CNPJ n 2 07.623.069/0001 - 10 / www.uruburetama.ce.gov.br  1 e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  
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2021 
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Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas delas para muda, 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribuna' de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA no exercício financeiro 2021 (01/01/2021 a 

31 108  2021), nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Agosto de 2021. 

Contador: 

ASS: -? 	&mpáa  
NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Teso;È

~ 

	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 &J  ________________ 	ASS:  

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 	NOME: 	Cristina A. Cabral 

MAT.: 1790 
	

MAT.: 0481 

Praça Soares BUICO, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n2 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: abprefuruburetama.ce.gov.br  



Vim Governo Municipal  

URUBURETAMA 
NçaS deSS para mudar 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(0110112021 a 3110812021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 

CNPJ n 2  07.623.06910001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  

- 



um Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de URUBURETAMA/CE e o Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2021 (0110112021 a 

3110812021) a SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA não efetuou Liquidação e 

nem Cancelamento de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Agosto de 2021. 

Contador: 
	

Tesoureira 
	

Ordenador da Despesa: 

AS5: 2 	?tot 
	

ASS: 
	

ASS: 	 - 

NOME: Diego Torquato Almeida 
	

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 
	

NOME:a Cristina A. Cabral 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.:1790 
	

MAT.: 0481 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 

CNPJ n 2  07.623.06910001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  

511:2i1 	1 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
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VII
Governo MunicpaI 

URUBURETAMA 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DO 

TURISMO E CULTURA, referente ao exercício financeiro 2021 (0110112021 a 31108/2021), 

contatamos: 

	

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 X 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis.  

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	r—:X1 
d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	

X 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 

como falhas que tenham causado ou possam causar 

prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 

o gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Agosto de 2021. 

Contador: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 i ' 	AAfl 
	

ASS:  ( &~I~(à,1  
NOME: Diego Torquato Almeida 

	
NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 

	
NOMEAa Cristina A. Cabral 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.: 1790 
	

MAT.: 0481 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 

NPJ n 2  07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  
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SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(0110112021 a 31108/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 0110112021 
TCM/CE LN. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 289,65 (Duzentos e Oitenta e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos) 

Org.: 	10 	 SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

U.O.: 	0701 	 Secretaria do Turismo e Cultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

230 	 :.3 	24.644-1 ( CULTURA 	 114,57 

2.51. B.B 	29.041-6 ( A BLANC PMUBR/SECULT 	 175,08 

Total da Und. 	 289 1 65 

Total da Unidade Gestora: 	 289 3 65 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 289,65 (Duzentos e Oitenta e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

	

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S-ME 	 MARIA ENEIDA CARVALHO BARBOSA 	ANA CTINA ALBUQUERQUE CABRAL 

Contador CRC-CE 914 	 Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página:1 / 



Governo Municipal 

URUBURETAMA 
Novas deas Pai—udar  

SALDOS FINAIS 
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um  
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 3110812021 

TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Agosto de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo 
os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:  2.322,83 (Dois Mil e Trezentos e Vinte e Dois Reais e Oitenta e Três Centavos) 

Org.: 	10 SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

U.O.: 	0701 Secretaria do Turismo e Cultura  

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

B.B 	 24.644-1 	1 	CULTURA 2.146,25 

B.B 	29.041-6 	( A BLANC PNUBR/SECULT 176,58 

Total da Und. 2.322,83 

Total da Unidade Gestora: 2.322,83 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 2.322,83 (Dois Mil e Trezentos e Vinte e Dois Reais e Oitenta e Três Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 	10 SETUR 	U. 0.: 	0701 	SETUR 	 230 	B.B 24.644-1 (CULTURA 

Saldo Inicial: 2 146,25 	(D 

1. Aplicacao Financeira 	31082021 	Out 	31082021- 2.146,25 	(C) 0,00 	(D) 

U G.: 	10 SETUR 	U.O.: 	0701 	SETUR 	 251 	B.B 29.041-6 (A BLANC PMUBR/SECULT 

Saldo Inicial: 176,58 	(D) 

C. 	Inf. Aplicacao Financeira 	31082021 	Out 	31082021- 176,58 	(C) 0,00 	(D) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 12 



ri 
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBURETAMA 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/0112021 - 3110812021 

TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

c!9i 1qu 
	

lt J 

	 ÀÁw 
FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S-ME 

	
MARIA ENEIDA CARVALHO BARBOSA 

	
ANA JSTINA ALBUQUERQUE CABRAL 

Contador CRC-CE 914 
	

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:2 / 2 
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SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
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2021 
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Governo Municipa 

URUBURETAMA 
Noas deas para mudar 

EXTRATOS INICIAIS 
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G3371515306705081 
15109/2021 15:40:13 

Cliente - Conta atual 

Agência 
	

1166-5 

Conta corrente 
	

24644-1 SECRETARIA DE CULTURA 

Período do extrato 
	

01/2021 

Lançamentos 

DL balancete Dt. movimento Ag. origem 

31/12/2020 0000 

2710112021 27101/2021 0000 

27/01/2021 27/0112021 0000 

27/0112021 2710112021 0000 

27/01/2021 27/01/2021 0000 

31/01/2021 0000 

Lote Histórico 

00000 000 Saldo Anterior 

99015 870 Transferência recebida 

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 

13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

00000 345 BB CP Automatico S P 

00000 345 S A L D O 

Documento Valor R$ Saldo 

0,00C 

551.166000009985 1.000,000 

	

12.701 	291,000 

	

800.271.100.150.032 	10,45 D 

	

70 	698,55 D 0.00 O 

0.00C 

O3SRVAÇÕS: 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E O BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



1 	
Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	

15/09/2021 15:41:47 

GMUM 

Cliente 
Agência 	 1166-5 
Conta 	 24644-1 SECRETARIA DE CULTURA 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

S.Pihiico Automatico - CNPJ: 4.288.96610001-27  

Data 	Histórico Vai(aIor IR Prej Comp Valor lO! 	Úantdade cóias 	Valor cota 	Saldo 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 114,57 30,834455 

27101/2021 APLICAÇÃO 69855  187 989854 	3715892010 	218 824309 

2910112021 SALDO ATUAL 813.14  218.824309 	 218,824309 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 114,57 

APLICAÇÕES (+) 698,55 

RESGATES(-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,02 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,02 

SALDO ATUAL = 813,14 

Valor da Cota 

31/12/2020 	3,715604271 

29101/2021 	3,715929053 

Rentabilidade 

No mês 	 0,0087 

No ano 	 0,0087 

Últimos 12 meses 	0,3915 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



G3371515306705081 

J 15109/2021 15:43:38 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 1166-5 

Conta corrente 	29041-6LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 

Período do extrato 	0112021 

Lançamentos 

DL balancete DL movimento Ag. origem 	Lote Histórico 	 Documento 	Valor R$ 	Saldo 

03/1212020 	 0000 	00000 000 Saldo Anterior 	 0,00C 

3110112021 	 0000 	00000 000 SALDO 	 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



01 	Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

G3371515306705081 
15/0912021 15:45:00 

Agência 	 1166-5 
Conta 	 29041-6 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001.27 

Data 	Histórico Valor 	Valor IR Prej, Comp. 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 175,08 

29/01/2021 SALDO ATUAL 175,09 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 175,08 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES(-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,01 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 0,01 

SALDO ATUAL = 175,09 

Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Sai 'otas 
47,120054 

47,120054 	 47,120054 

Valor da Cota 

31112/2020 	3,715604271 

29/01/2021 	3,715929053 

{ientabilidade 	 — 	— - 	 — 

No mês 	 0,0087 

No ano 	 0,0087 
Últimos 12 meses 0,3915 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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EF.I G3371515306705081 
15/0912021 15:41:10 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 1166-5 
Conta corrente 	24644-1 SECRETARIA DE CULTURA 
Período do extrato 	0812021 

Lançamentos 

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico 	 Documento Valor R$ Slda 
20/07/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 
02/08/2021 1166 99015 870 Transferência recebida 	551.166.000.001.421 32.000,00 C 

02108 1166 1421-4 PREF MUN URUBU 

0210812021 1166 99015 470 Transferência enviada 	551.166.000.001.106 11.200,00 D 

02/08 1166 1106-1 PREFEITURA MUN 

0210812021 1166 99015 470 Transferência enviada 	551.166.000.001.106 19.668,69 D 

02108 1166 1106-1 PREFEITURA MUN 

02/08/2021 0000 00000 345 BB CPAutomatico S P 	 70 1.131,31 D 0.000 

0410812021 1166 99015 470 Transferência enviada 	551.166.000.029.693 1.0 17,50 D 

04/08 1166 29693-7 DAVID M CONCEI 

04/08/2021 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 	 70 1.017,500 0,000 

1010812021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 	 81.001 787,56 O 

104 0748 007623069000110 MUNICIPIO DE 

1010812021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 	822.221.200.301.603 10,45 D 

Cobrança referente 10/0812021 

10108/2021 0000 00000 855 BB CP Automatico 5 P 	 70 798,01 C 0,00 C 

11/08/2021 1166 99015 870 Transferência recebida 	551.166.000.001.421 1.000,000 

11108 1166 1421-4 PREF MUN URUBU 

1110812021 1166 99015 470 Transferência enviada 	550.374.000.045.531 315,00 D 

11/08 0374 45531-8 PLIG TELECOM L 

1110812021 1166 99015 470 Transferência enviada 	550.374.000.045.531 157,50 D 

11108 0374 45531-8 PLIG TELECOM L 

1110812021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 	 81.101 244,00 D 

260 0001 026800965000152 CICERO JACKSO 

11/0812021 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 	832.231.200.262.460 10,45 D 

Cobrança referente 11/0812021 

1110812021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 	 70 273,05 D 0,00 C 

19/08/2021 1166 99015 870 Transferência recebida 	551.166.000.017.391 2.000,000 

19108 1166 17391-6 PMU COTA PARTE 

1910812021 0000 13105 196 INSS Arrecadação 	 81.901 1.976,08 D 

GPS- Ident.: 7623069000110 -07/2021 

1910812021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 	 70 23,92 D 0,00 O 

3010812021 1166 99015 870 Transferência recebida 	551.166.000.001.421 32.000,00 C 

30108 1166 1421-4 PREF MUN URUBU 

30/0812021 1166 99015 470 Transferência enviada 	551.166.000.001.106 11.200,00 D 

30/08 1166 1106-1 PREFEITURA MUN 

3010812021 1166 99015 470 Transferência enviada 	551.166.000.001.106 19.998,66 D 

30/08 1166 1106-1 PREFEITURA MUN 

30108/2021 0000 00000 345 BB CPAutomatico S P 	 70 801,340 0,000 

3110812021 1166 99015 470 Transferência enviada 	551.166.000.026.693 22,500 

31108 1166 26693-0 FRIGOTIL COM O 

31/08/2021 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 	 70 22.50C 

3110812021 0000 00000 999SALD0 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 



GOVERNO 

'liente 
Agência 
Conta 

Mês/ano referência 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

1166-5 

24644-1 SECRETARIA DE CULTURA 
AGOSTO/2021 

G3371515306705081 
15/09/2021 15:43:12 

S,Púhlico Automático - CNPJ: 4.28õ,966/0001 -27 

Data 	Histórico Valor Valor IR Prej. Comp 
30/07/2021 SALDO ANTERIOR 1.750,51 

0210812021 APLICAÇÃO 1.131,31 

04108/2021 RESGATE 1.017,50 

Aplicação 09107/2021 1.017,50 

10/08/2021 RESGATE 798,01 

Aplicação 09/0712021 733,81 

Aplicação 02/08/2021 64,20 

11/08/2021 APLICAÇÃO 273,05 

191[08/2021 APLICAÇÃO 23,92 

30/0812021 APLICAÇÃO 801,34 

31/08/2021 RESGATE 22,50 

Aplicação 02/08/2021 22,50 

31/08/2021 SALDO ATUAL 2.146,25 

Resumo do mês  
SALDO ANTERIOR 1.750,51 

APLICAÇÕES (+) 2.229,62 

RESGATES(-) 1.838,01 

RENDIMENTO BRUTO (+) 4,13 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 4,13 

SALDO ATUAL = 2.146,25 

Valor da Cota 
11

30/07/2021 3,737798622 

31/08/2021 3,747487421 

[ntaad 

No mês 0,2592 

No ano 0,8580 
últimos 12 meses 0,8985 

	

Valor IOF Quantidade cotas 	Valor cota Saldo cotas 
468,325172 

302,640553 3,738130888 770.965725 

272,146301 3,738797834 498.819424 

272, 146301 

213,341817 3,740523137 285,477607 

196,178871 

17,162946 

72,988695 3,740990254 358,466302 

6,389273 3.743774569 364.855575 

213,864404 3,746953594 578,719979 

6,004023 3,747487421 572,715956 

6,004023 

	

572,715956 	 572.715956 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



G3371515306705081 
1510912021 15:44:27 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 1166-5 

Conta corrente 	29041-6LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 
Período do extrato 	0812021 

Lançamentos 

DL balancete Dt. movimento Ag. origem 	Lote Histórico 	 Documento 	Valor R$ 	Saldo 
03112/2020 	 0000 	00000 000 Saldo Anterior 	 0,00C 

31108/2021 	 0000 	00000 000 SALDO 	 0,000 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



1 G3371515306705081 
( 15/09/2021 15:46:18 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente  
Agência 	 1166-5 

Conta 	 29041-6 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 
Mês/ano referência 	AGOSTO/2021 

3.Público Automático - CNPJ: 4.288.96610001-27 

Data 	Histórico Valor 	Valor IR Prej, Comp. 	Valor IOF 	Quíí 	cota 	Saldo cotas 
30/07/2021 SALDO ANTERIOR 176,13 	 47,120054 

3110812021 SALDO ATUAL 17658 	 47120054 	 47.120054 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 176,13 

APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES(-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,45 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,45 

SALDO ATUAL = 176,58 

Valor da Cota 

30/07/2021 	3,737798622 

31/0812021 	3,747487421 

Rentabilidade 

No mês 	 0,2592 

No ano 	 0,8580 
Últimos 12 meses 0,8985 

Transação efetuada com sucesso por: JC699447 MARIA E C BARBOSA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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Gcierno 	ur,Cp 

PORTARIA N11  014/2021 - GAB 
Uruburetama (CE), 04 de janeiro de 2021 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de CARGO 
EM PROVIMENTO DE COMISSÃO e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, Francisco Aldir 
Chaves da Silva, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o art. 57, 
inciso II da Lei Orgânica deste Município, e a Lei Municipal ri0  500/2013, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. ELINALDO TEODOSIO DUTRA, inscrito no 
CPF sob o n° 703.209.693-04 para assumir o cargo em provimento em comissão 
de "PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO" do Município de 
Urubureiama-CE. 

Ar. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal deI  `a/ E, em 04 de janeiro de 2021. 

Francisco A dfr Chaves da Silva 
Prefeito Municipal 

PDIdoDÇ40 	afluio Di fadIo do Piço 

di ride4.a M.ip.Idi tewtin ni 04 

dc mcÉD de 2WÀ ii 1~ do Au. 6. d. Lu 

Ocdca M.ikpd e da D~ firma& pik 

TU - P ap~eW ..• 105.132 (9000 

04d4Kct) 

d..wdi cá~ de&/ou ,dorjw 

Praça Soares Budo, 197— Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetarna / Ceará 

C1PJ n2 07.523.06910001-10 1 www.urub4Irtarna.cz4cv.br  1 .-rnaH: 
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URUEUREVAMA 

PORTARIA N° 01512021 - GAB 
Uruburetaina (CE), 04 de janeiro de 2021 

Dispõe sobre a consHtuíção da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO da 
Prefeitura Municipal de Urubu retarna e adota 
outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, Francisco AICliI 
Chaves da Silva, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o art. 57, 

inciso II da Lei Orgânica deste Município, e, em conformidade com o art. 51 da 
Lei n11  8.666193, 

RESOLVE: 

Art. 1 11. Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
da Prefeitura Municipal de Uruburetama, com a função de receber, examinar e 
julgar todos os documentos e procedimento relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes junto a esta Prefeitura Municipal. 

Art. 20. Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem 
a Comissão de que trata o artigo anterior: 

1. Sr. ELINALDO TEODÓSIO DUTRA, portador da Carteira de 
identidade nu  2752036-93 - SSP/CE e inscrito no CPF(MF) n 0  703209.693-04, para 

o cargo de Presidente da Comissão de Lkitaçã 
II. Sra. LUANA MARIA BASTOS ADVINCULA, portadora da 

Carteira de Identidade n° 281863194 - SSP/CE e inscrita no CPF(MF) n g  

806.292.293-68, para o cargo de Secretária da Cornisso de Licitiç.Q; e 
III. Sra. MARIA ALICE LOPES BASTOS, portadora da Carteira de 

Identidade n° 174388489 - SSP/CE e inscrita no CPF(MF) n 575.060.863-87, para 
o cargo de Membro da Comissão de Licitação. 

IV. Sr. LUÍS CARLOS ÁVILA COMES, portador da Carteira de 
Identidade nu  2005014143650 - SSP/CE e inscrita no CPF(MF) rt° 377.584.113-04, 
para o cargo de Suipl enteCoide Licitação 

Art. 3. Aludida Comissão Permanente de Licitação seja responsável 
por receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 

Licitações e ou cadastramento de licitantes, nas modalidades de Concorrência, 

Pr—ap Soares utco 197— Centro - 0W, 62.650-000 Uruburetama / Ceará N- 
Q4PJ 112 07.23.059JCt-W 1 wurea.cgot.b 1 e-ma gabprf)uuburetma.ct.gv.br  



Gi:ro 	unscp 

ft  rã  

Tomada de Preços, Convites e Concurso, para fins de contratação de bens e 
serviços por parte da administração desta Prefeitura Municipal. 

§ l. 	Os membros que atuarão no certame serão, sempre, em no 
mínimo de 03 (três) integrantes. 

§ 20. 	Quando da impossibilidade ou ausência da Presidente a 
sessão deverá ser adiada 

§ 3Q 	Quando da impossibilidade ou ausência de qualquer 
membro da comissão de licitação, o suplente irá substituí-lo automaticamente. 

Art. 'J. A investidura dos integrantes da Comissão acima terá 
mandato do dia 04101i2021 ao dia 0310112022. 

Art. 5.  No caso de alienação e leilão os bens serão previamente 
avaliados pela Comissão para fixação dos preços mínimos, podendo solicitar da 
autoridade superior a designação de um profissional especializado para auxiliar 
a Comissão. 

Art. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de 4retama/CE, em 04 de janeiro de 2021. 

Francisco Aidihaves da Silva 
Prefeito Municipal 
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Contador: 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

A5SM J 3) J A55: _______________ 

NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa NOME: 	na Cristina A. Cabral 

MAT.: 1790 
	

MAT.: 0481 

Governo Municipal 

MV
URUBURETAMA 

Novas Ideias para muda ,  

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA no exercício financeiro 2021 (0110112021 

a 3110812021), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Agosto de 2021. 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 

CNPJ n2  07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  1 e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  
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URUBURETAMA 
Novas ideias para mudar 	- 

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
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Contas de Gestão — IN-MA/CE n.° 03113 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
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- estamo. do Cearã-
Pre-feíttr M4L de 

'CRESCENDO COM VOCÊ 

Li N 497, de 08 de Outubro de 2012 

Fixa os subsídios Prefeit.o, Vice-Prefeita e dos Se-
cretários. Municipais do municípo de Urubureta-
ma e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Uruburetama, Sr. José Giuvan Pires Nunes, ao uso do su-
s atribuições constitucionais e legais, nos termos do artigo 57 da Lei Orgânica Municipal, 
ar. saber zue•a Cãmara Municipal de Uruburetamnaprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Prefeito Municipal,o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais percebe-
áo subsídios £.xados nos termos desta Lei. 

Art. 2"- O Prefeito Municipal -receberá subsídios mensais. fixados em parcela úni-
, no valor de R$ 12.600,00 (doze mil e quinhentos reaia). 

Art. 3' O Vice-Prefeito receberá subsídios mensais , fixado em parcela única, ao 
alor de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais) 

Parágrafo único: O Vice-Prefeito, quando L1Q exercido do cargo de Prefeito por 
ais de 15 (quinze) dias, receberá o valor integral do subsídio assegurado ao titular do 
trgo. 

Art. 4' Os Secretários Municipais receberão subsídios mensais Exados em parcela 
mica no valor de 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

Art. 50 - Os valores dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Muni-
pais, estabelecidos nesta Lei, serão reajustados por Lei epecLfica, mediante revisão geral 
ual, sempre ni mesma dava e indice dos servidores niunidpziis. 

Art. 6" -.As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão à conta 
is dotações próprias, cousiguadas no orçamento do poder Executivo Municipal, supleznen-
da se necessário for. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio, produzindo seus efei-
a partir de 1° de Janeiro de 2013. 

Paço da Prefeitura Municipal de Urubuíetama-CE, aos 08 de Outubro de 2012. 

P:;ca3o ;'o' ZNÂ1Çáo hoflv.toyato do 
j P 	 de UtuboCUInz,  M. 

-José Giufrn Pires Nunes 	Q, 
Prefeito Munlcijal de Uruburetaina 1i 0ntci IcuniopIyOec E10 1'i3 

S T  •c.E 	?', 32(O •:'CEP 

Pnat soarçã BuJcA.i. 197 - C:uu - CLI'; 62450.000 Urubu rttu,,i-Ce. CNI'J; 07.62M ~I  
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SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 
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Exercício Financeiro 

2021 
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Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos das Receitas e Despesas 
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SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(01.101/2021 a 31108/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Praça Soares BUICO, 197 --Centro - CEP, 62,650-000 Uruburetama / Ceará 
CNPJ n2 07.623.06910001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  / e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  



* 
URUBURETAMA 

(em) 
 Governo Municipal 

Novas deas para nadar 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

Administração Municipal de URUBURETAMA/CE no exercício financeiro 2021 

(0110112021 a 3110812021), não promoveu alterações das normas que regulam a 

gestão da SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Uruburetama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Agosto de 2021. 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 
	

ASS: /' L,\sná 
NOME: Diego Torquato Almeida 

	
NOME: Maria Eneida Carvalho Barbosa 

	
NOME:\d1a Cristina A. Cabral 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.:1790 
	

MAT.: 0481 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburetama / Ceará 

CNPJ n 2  07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br  1 e-mail: gabpref@uruburetama.ce.gov.br  
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EMENTA: Altcra a Lei Mun1dpJ n° 305/2000. de 15 de dezembro 

de 2000, reestruturando a orga.aizaço básica do Poder Executivo 	" 

Municipal de Uruburctama, da forma que indica e adota outras 

providencias. 

O Prefeito Municipal de Uruburetama, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE URUBURETAMÁ aprovou e eu sanciono e promulgo ascguintc Lei: 

Art. l - Fica alterado a Lei Municipal ri °  305112000, de 15 de dezembro de 2000, que passa a ter a 

seguinte redação: 

Art. 2 11  - A Estrutura organizacionai básica cio Poder e Executivo de Urubureta.na. suborWxaad 

diretamente ao Prefeito MunicipaL (ahcrado pela lei municipal 515 de 05 de março de 2013) 

1 - órgãos de Asscssoramento Direto: 

1.1 Gabinete doPrefeiro; 

1.2 Gabinete do Vicc'-Preeito 

1.3 Cootiuladoria Geral do Municipio - CGM (actscenrado pela lei muracipal ri' 324 

25 de pUio de 7013) 

2 - Ôrgaos de Execução Instrumental- 

2.1 Secretaria de Admin.israçdo, Planejamento e Finanças: 

2.2 Tesouraria; 

2.3 Comiss10 de Liciraçao; 

3- Órgào de Execução Programática; 

3.1 Secretaria de Educíçáo: 

3.2 Secretaria da Saúde; 

3.3 Secietaría de Dc I,vo)vjmenro Sociiii, Trabalho e Emprecodedorismo, 

3.4 Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Recursos Hidricoc Meio Ambiente: 

3.5 Secretaria de Obras, lríraestrucura e Urbanismo; 

3.6 Secretaria dajuvencude e do Esporte; 

3.7 Secretaria do Turismo e cultura; 

á 1 - As urriiuiçÔcs dou Compecéncias dos õraos de assessoramento superior e seus rcspecdvos 

orgàos inferiores serio disciplinados através de Decreto Municipal, a ser baixado no prazo de cerro e Oitenta 

(150) dias à publicação desta Lei. (aterado re!a ci raunicipai r.' 515 dc 05 dc março de 2013) 

2' - O Prefeito Municipal. a:rava d.e Decreto. estabelecerá noratias complementares para a nova 

organ5ziçao ddniínístraria da Prefeitura Municipal e a ela s:'jiitará o orçamento municipal, remanejando entre 

Fraca Sa.wa En,Icio, /97- Crntrn, CEPn'62.5.5O-OCO - LJrii'nirccima-CECNJia"O7523.Oeí9iWO/-JO /27/ 
/ j/ 
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os ffivIersos órgos as dotações orçamntü -ias fixad,s em Lei Municipal para o exercício financeiro de 2L. 

(alterado pela lei munícial ri 515 de 35 dc março de 2013) 

- 	cargos comssionados e sua disrrihuiço encontram-se no Anexo 1 da Presente 

rcmuneraç.o no Anexo II; (alterado pela lei municipal n 515 de 05 de março de 2013) 

4 - A hierarquia por meio do organograma será regulamentada por meio de Decreto do Chefè d. 	' 

Poder Executivo. (alterado pela lei munici;a1 ri 515 de 05 de março.dc 2013) 

Art. 3.  Os cargos de secretarios do 	unicipio r&m a seguinte dcnoininaçao: (a1crado 	a k: 

municipal r 515 de 05 de março de 2013) 

1. Secretario(a) de Adminisrraço, Planejamento e Finanças: 

2. Secrctãrio(a) de Educação: 

3. Secretario(a) do Saúde; 

4. Secec5rio(a) de Desenvolvimento Social. Trabalho e Eriiprcendedorisnio; 

5. Sccrccario(a) de Desenvolvimento Agrário, Recursos Ridricos e Meio Ambiente; 

6. Secretário(a) dc Obras, Infraesrn.itura e Urbanismo; 

T. 	Sccrcc.kric(a) da juventude e do Esporte: 

8- 	Seemetario(a) do Turismo e cultura; 

1 
Arr. 4 1 , 0 cargo do rimiar de Órgàri equivalente a Secretaria tem as seguintes dcnominaçi'as: 

;aiteradc pela leI municipal o' 515 de 05 de março de 2013) 

1. Chefe de Gabinete do Prefeito; 

2. Tesoureiro; 

3. Presidente da Coniisso de Licicaço: 

Art. 42A.  Controladoria Geral do Municipio - CGM: á o núcleo central dc coordenação do 

Controle Intento, órgão autônomo do Governo Municipal responsável por assistir diretamente ao Prckitc- 

Municipal quanto aos assuntos tpae, no ãmblto do Poder Executivo, seain relativos à defesa do pacrimaõr.io 

público e ao incremento da tratwparancia da gestão. por meio CIC atividades e sistemas de controle interno 

auditoria, regulamentada por lei especifica. (acrescentado pela Id municipal ,  n 524 de 25 de julho de 2023) 

Ari. 52 . A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS - Õri: 
- 	 T. 

de Execução ln.stn.mntenral tem como responsabilidade controlar as unidades orgnicas centrais dos sasteraes 

administrativos; manter o processo permanente de planejamento visando promover o desenvolvimento do 

Munielpio e e 	bem estar da poraulação e a inclhorizi dos serviços 	públicos municipais: controlar 

movimentações financeiras, respeitando os estágios legais da despesas públicas: manter o sistema 

contabilidade da Prefeitura Municipal; lançar, arrecadar; controlar os cibutos Municlpaís. inclusive a 

Ativa, desenvolvendo politicas financeiras, orçamcntãrias, tributárias e fiscais, no âmbito do 	Mur.ici;c 

(alterado pela lei municipal « 515 de 05 de março dc 2013 

Praça Soares Buícao, 197— Centro, CEPn6265 	O - Uru ir&ama'NPJn"OZ623.O69/OOO1-IG 
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r1p) 

- A Secretaria de Planejamento, Adrninstração e FL.anças dcverà cocentraz todos os serviços 

de apoio adminístraUvo do Munic1pio, coordenando-se com todo os demais gestores, a L^Im de promover a 

iitgTaÇãO dos registros dos aros e fatos admirdstvarivos no fmhito munlcipa1 (alterado pela lei mt:nicipai ri' 515 

da 5 de m:ço de 2013) 

3 
- As movimencaçõas Líruinceiras junto is instituições crcdtreciadas, mesmos as rcallaad.is via 

j:rcncr, sio de exclusividade do Secretario de Adnainistraçíio, Plar.cjaraer.to  e Finmças e do Tesoureiro, de 

forma solidária e conjunta. (alterado pela lei muricipal a' 515 dc 05 de março Oe 2013) 

- As domais secretarias por seus secrctrios exercerão a função de ordcoadores firunceiros 

vinculados a esta secretaria, podendo o Chefe do Poder Execudvo nomear CULTO servidor, que não seja o 

secretário, para está função, por indo dc portaria: ( alterado pela lei imirdcipal n' 515 de 05 de março de 2013) 

Art. 6 1. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Ôrgio de execução progrunãtica, que rera por 

Una iidade rincipsi pianajar, ccordciia, xccuar, supervisionar, avaliar e coucrolar as açus da Administração 

Municipal relacionadas com a Educaçc controlar e fiscalizar o fur.cioramcnro de estabelecimentos de crismo 

fundamental e básico, público e particular, nos termos da legislação vigente; apoiar e articular com o governo 

Federal e Estadual cia matria dc,' pobtica e de legislação educacional: realizar estudo, pesquisa e avaliação 

permanente de tecursos financeiros para o CUSLCIO e investimento do sistema e dos processos educacionais: 

operar e manter os equipamentos educacional c administradv, na área da educação municipaL por fiCO) de 

pesquisas, planejamento, e identificação das caracreristicas e qualificação do rnugistrio e da população 

estudontil exercer u,ualquer atribuição cc:csãr1a ao eumpriiucuto de suas finalidades, ou ordens emanadas pelo 

Chefe cio Poder Executivo, tudo no âmbiço do Município. (alterado pela lei municipal n' 515 de 05 de março de 

20[ 3) 

Arca P. A SECRETARIA DE SAUDE - órgão de execução progranifitics, que reta como finalidade 

principal planejar e executar pailtica da saúde no SinEiro do Municipio; implementar o Sircma Municipal de 

Saúde; desenvolver ações de promoção, proteção e recuperação da saúde da população com a realização 

integrada de advifficL- assistencial e preventiva; cai ectadlica as ações epidetuioingicas, saniUrias e nutricionais; 

prestação de serviços m&lics, odoncológicos e ambulatórios de urgência; proiioçào de campanhas de 

esclarecimento e de educação sanitária; implantação e fiscalização das posturas municipais rulauvas a higiene e 

saúde púbhr-a; mrcgrar no programa de palirica a proteção ambiencal; exercer quaiq'ucr arr -ibuio necessária ao 

cumprimente do suas finalidades, ou ordens emanadas pelo Chefe do Poder Executivo. (alterado pela lei 

municipal ri' 515 de 05 de março de 2013) 

Aca 8. A SECRETARIA DE DESEN\'OLVLMENTO SOCLAL, TRABALHO E 

EMPREENDEDORISMO - t5rgão de execução programdca. que tem como finalidade principal desenvolver c 

in:pianrar as paliticas e estrargieas de sçao municipal voltados para o desenvolvimento social, executar 

politicas de ação social e combate a fome; estudar e fortalecer meios de solução de problemas do menor, do idoso, 

-./ 
Paiçr SoareJ3aJc.io, 197- Centro, CE,Pn'626ø-OOC - Ur bwer. za-CE CVPJn'076210ó9/000J-JO 
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cia rwiher, da criança, do adolescente, dOS CarCfltCS dtflcientcs e ourrs minorias especiais; fortalece  

mclusao profissional:- prezar pela riziserção social; promover cursos de capaciraçao; deensher rz±' . 

voltado ao cmprencIcdori&no local; e outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas fina1id&'. ; 	. 

determinação do Chefe do Poder Execudvo. (alterado pela lei municipal r. 515 de 05 de março de 2013) 

At-t. 9 11. À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, RECURSOS HLDRJCOS . 

MEIO AMBIENTE - órgão de execução programátíca, que tem corno finalidade principal denv 	. 

implantar as polidcas c estratégicas de açto municipal voltadas para o desenvolvimento agrà.rio. 	z3;z • 

ambientai: Desenvolver meio de desen'o1virnento econômico sustentável e conservacionisra do meio 	- Z =CZ ,  

formular c cxtcurar política ,  na arca da agricultura, recursos h1dncrs e meio ambiente; e outras 

cecess.rias ao cumprimento de suas (inalidades, ou por decerminaçto do Chefe do Poder Executivo. i .1 

pela lei municipal n' 515 de 05 de março de 2013) 

Are. 10. A SECRETARIA DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO - Õr2 • 

.\ecUÇO prograrnárica que tem corno finalidade predpua executar diretatuente, ou mediante conrrat. iJ 	. 

controle físico territorial e socioecon&nico do Municipio, abrangendo construções, reformas e manurrz 

prédios públicos, abertura e manutenção de vias públicas e rodovias municipais, obras de pavimeazzi . 	. 

construção civil, saneamento, drenagem e calçamento; cumprir e fazer cumprir o código de obras e 

Municipal; planejar e executar serviços de saneamento básico, limpeza pública, cemitérios e chafarier e 

atribuiç?s necessárias ao cumprimento de suas fina1idade, ou por detcrminaçio do Chefe do Poder ExcZ  

(alterado pela lei muicipa1 n 515 de 05 de março de 2013) : 

Are. 11. A SECRETARIA DA JUVENTUDE E DO ESPORTE - órgão de execução progra=.i- 

que cem por finalidade principal planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e controlar ações da Adrnr 

Municipal relacionadas com as polfticas para Juventude e o Esporte e outras atribuições necesír_ri ir 

cumprimento de suas finalidades, ou por deterrninaçao do Chefe cio Poder Execudvo. (11rerad 	:-. 

municipal n 515 de 05 de março de 2013) 

Are. 12. A SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA - órgão de execução prograniáric 

tcrn corno finalidade principal a coordenação Integral do desenvolvimento e irnp1antaço de projetos 

bem como planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e controlar as ações da Administração 

relacionadas com a Cultura e outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 	c 

determinação do Chefe do Poder Executivo. (alterado pela lei municipal o' 515 de 05 de março de 2013) 

Art. 13. O GABINETE DO PREFEITO. órgão de .sscssoramcnto direto do Chefe dc ?xz' -. 

Executivo Municipal, com atuaço intermediária entre as aspirações da comunidade e dos órgãos de 

instrumental e programática do Poder Executivo Municipal; com representaçáo canto polidca como 

rccepçio: estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito; claboraço de correspondencias e 

de atos oficiais do Prefeito; transmissão e controle das ordens emanadas; coordenação das 

Comunicação Social; assessoramento direto do Prefeito em rodas as áreas: Agenda e coordenação ck- 

quais quer outras atividades correlatas; Recepção para autoridades e pessoas cm visita oficial e eventos.L 'l 

Fía 	Soai-es Bulc'io. 197- Cejirro, CEPn°62.650-000-  uwburma-CECA'PJn 9 OZ623.069rCk70!-:c 
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e outras atribuições neccssírias ao cumprimento de suas finalidades, ou por dctcnninaç.io do Chefe do Poder 

Execuivo. (alterado pela lei municipal o' 515 de 05 de março de 2013) 

Art. 14. ATESOURARJA, órgão de execução iristrumcncal que tem como responsabilidade de 

manter devidmcnre processados, cscrirurados e aruahzsdos os documentas de tesouraria municipal, no estrito 

cumprimento pelas disposições legais e reguiarnei.itares sobre a contabilidade municipal; elaborar os diários e 

resumos dí±sics de tesouraria. remetendo-os 1.mtarnente com todos os documentos devidos; conferir e proceder 

ao regisrro e arrecadação da receita eventual e virtual, bem como ã liquidação dos juros que se mostrarem 

devidos e efetuar o pagair.cnto de todos os documentos de despesa, depois de devidamente autorizado outras 

azribuiçõcs necessárias ao cumprimento de suas linalidades, ou por determinação do Chefe do Poder Executivo. 

(alterado pela lei municipal o' 515 de 05 de março de 2013) 

Art. 15. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, órgão de execução instrumental que tem como 

responsabilidade principal executar, nos termos di Lei tf 8.666/93 e alterações posteriores, todos os 

procedimentos pais aquisição de bens e serviços rcalLaidna cio Favor do Poder Executivo Municipal (alterado 

pela lei municipal o' 515 de 05 de março de 2013) 

TITULO 1 

DOS CARGOS DE REPRESENTAÇÃO POLPPICA, DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

Art. 16. Os cargos de Secretários Municipais e os Titulares de órgãos da Estrutura Básica, tenlo 

seus subsidies fixados por Lei nos termos da Constituição Federal. (alterado pela lei municipal ri' 515 de 05 de 

marçc de 2013) 

- O Subsidio a ser fixado para os Agentes Polldcos Municipais, constante do "capur' deste 

artigo tem bioircs a ser observados pela Constituição e a Lei Complementar n' 101 de 05 de maio de 2000. 

(alterado pela Id municipal n' 515 dc 05 de março de 2013) 

- Os subsidios serao fixados cru parcela única mensal, sendo vedado qualquer acréscimo de 

graduicaçào, adicional, abono. pr0irio, verba de representação ou quaisquer outras espécies de rcrnuneração, 

salvo as fixadas em Lei e as diárias, a titulo de Indroizaçan das despesa com hospedagem, alinienraçào e 

locomoção paga por motivo de viagem, a serviço do Município de Uruburecama, a única exceção que se faz é a 

gratificação natalica nos termos do artigo 39 f da Constituição Fccici-al e o parecer do TCM ii' 18/2002 aos 

rularcs das Secretarias e aos cargos equiparados. (alterado nela lei municipal ri' 515 de 05 dit março de 2013) 

Art. 17. Ficam criados os Cargos de Direção e Assessoramento do Poder Executivo MunicipaL de 

':cvmmcnco cm corrissão, remunerações correspondentes quantificados no Anexo 1. desta lei, cujas 

compct&ncias e jornada de craba.lflo serão regulamentadas por Decreto. (alterada pela lei municipal ri' 515 de 05 

de março de 2013) 

/ 
.°-eçaSoj:esBukio, 197— Ceptro, C5°n0 6.2650-000 - (JruburcrajnjCECiVFJoiO7,623.O59/OOOJ1O 
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Art. 18. Os Órgãos da Administração Direta Municipal terão por dirigentes ocupantes de  
Comissionadas, livremente providas e desprovidas pelo Prefeito Municipal, cuja remuneração possui a 

de gratificação, sendo acumulável com a de cargos efetivos da Administração Direta ou 1ndirec.. !rca• 

fundacional, federal, estadual ou municipal. do qual este somente receberá o equivalente à 759 do val' 

remuneração do cargo do Anexo 1, com exceço aos Secretários Municipais. (alterado pela lei muaiclrsl:' 	a 

05 de março de 2013) 

Parágrafo único - Para o cargo de Secretário Municipal, a renuncração possui a nattrez ... 

subsidio, na forma estabelecida no á 4. 1  do art. 39 da Constituição Federal e, sendo o ocupante deste 

servidor pública do Município de Jnhuretama, fará jus, ainda, aos direitos enumerados no Ç 3. 2  do art. 

mesma Carta da República. (alterado pela lei municipal o' 515 de 05 de março de 2013) 

Art. 19. Ficara revogadas o Anexo III da Lei 500/2013 e as disposições em contrário. 

Art. 20. Esta Lei entra cm vigor na data de sua pubiicaçau, e terá seus efeitos  

adirdnisrnrti'os e financeiros recrcagido à 1' de fevereiro de 2013. 

Paço da Prefeitura Municipal de Uruburetnma — Ceará, cm lo de janeiro de 2013. 

LUÍZ VbIDEJR 7QiV9L VEIRA DEQL'E!ROZFILHQ 

Prefeito Municipal 

?ublicaço por a.ELxsçÁo ao Uaxdórizío do ?zça da 
MuaicipJ de Uruo.rrczama em 10 de janeiro de 20L. 
do Are. 65 da Lei Org.nI94IunkIpal e da De± 
do S13 -  Rrcuxao Espccid ° 232 (600 6—4 

\Ve4
CÊ'1Ra I- te dc GaStncte 

•1 
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'FTIv 575 DEO5DE MARÇO DE2W3 

'Dispõe sobre a a1craçdo e cria çdo de alguns artigos da Lci 

Muniripol e 50012013 de 10 de janeiro de 2013. e da outras 

providcnciai - 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURPJAMA, LvlzVladcirwn Oliveira deQuclrozFiiho, no usa 

das arribuições conrlda.s no inciso Ul da arr. 57, ambos da. Lei Orgânica do Munlcipio (LOM): Faço saber que a 

Qmara Municipal de Uruburcrama-C1 aprovou e eu ssnciorio e promulgo a seguinte Lei Mun1cip22 

Art. l. rica alterado o artigo 2U  e seus parágrafos da Lei Municipal n J  500/2013, por completo, que 

passa a vigorar da seguinte forma: 

Art, 2.À EscnruraorganiaaciQrsal hisica do Pc1er e Exccur'io dc 

Uruburcrar.'a, subordinada diretamente ao Prefeito Municipal. 

1- ÔrgAo.s de Assessoramento Direto: 

LI Gabinete do Prefeito; 
1.2 Gabinete do Vice-Prefeito 

2- órgãos de Execução Instrumental: 

-:4 2.1 Sccrtaria de Administração, Planejamento e Finanças; 
2.2 Tesouraria; 
2.3 CorrJso de Ucitaço: 

3- órgão de Execução Programática; 
3.1 Secretaria de Educação; 
3.2 Secretaria da Saúde; 
3,3 Scr.r:ta-a de Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprccndcdorisrno; 
3.4 Secretaria de Desenvolvimento Agrário. Recursos Hídricos e Meio Ambiente; 
3.5 Secretaria de Obras, Infracscrutura e Urbanismo; 
3.6 Secretaria tLiJuvcncudc e do Esporte; 
3.7 Secretaria do Turismo e cultura; 

1' - As atribuições e/ou cocnpctncias dos órgãos de asscssorainenro superior e 

seus respectivos orgsos in.kriores ser-ao disciplinados arravts de Decreto Municipal, a ser 

baixado no prazo de cento e oitenta (180) dias da publicação desta Lei. 

2' - O Prefcitq Municipal. através de Decreto, estabelecera r. 

complementares para a nova organizaç.o administrativa da Prefeitura Municipal e a tia 

aJustan% o orçamvnto municipal, remanejando entre os divcrsos Õrgos ar, dorações 

orçamentárias fixadas em Lei Municipal para o exercício financeiro de 2013. 

ILW 
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3' - Os cargos coinissionados c sua distrlbuiçáo enconcramsc no Anexo 1 d 

Presente Lei, a remuneração no Anexo II,;, 

4 - A hierarquia por meio do organograma será regulamentada por meio de 

- - 

Art. 2.F1ca alterado o artigo 30  da Lei Municipal n" 50012013, por completo, que passa a "fgor'x ' 

scguinceforrna: 

"Art. 3P.Q5  cargos da secretárias do município ttn a seguinte denomlnaçto: 

1. Sccret.ro(a) de Administração. Planejamento e Finanças: 

2. Secretário(a) de Educação; 

3. Secretário(a) dSaúde; 

4. Secretário(a) de Desenvolvimento Social, Trabalho e Empreendedorismo; 

5. Secretário(a) de Desenvolvimento Agrário, Recursos Wdricos e Mcm 

Ambiente; 
4 

6. Secretário(a) de Obras, Infraestrurura e Urbanismo; 

7. Secretário(a) da juventude e do Esporte: 

S. Secretário(a) do Turismo e Cultura;- 

Ar t. 3*.Flca  alterado o artigo 40  da Lei Municipal n 0  50,012013, por completo, que passa a vigorar da 

sguintc forma: 

u.tCt. V . Ocargb do titular de órgão equivalente a Secretaria tem as seguintes 

denor..naçÔes; 

I. Chefe de Gabinete do Prefeito; 

2. Tesoureiro; 

3. •  Presidente da Comissão de Licitaçáo; 

Art. 4". Fica alteracloo artigo 5°c seus parágrafos da Lei Municipal n°500/2013. por completo, que 

passa a vigorar da seguinte forma: 

"Art. 5°.A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS - Órgão de E.'çecuçto Instrumental tem como responsabilidade controlar as 

unidades orgànícas centrais dos sistemas administrativos; manter o processo permanente de 

planejamento, visando promover o desenvolvimento do Munlclpf o e o bem estar d: popuiaçao 

e a nv.Uioria dos serviços públicos municipais; controlar as movimentações financeiras. 

respeitando os estágios legais da despesas piblicas; manter o sistema de contabilidade da 

Prefeitura Municipal; lançar, arrecadar; controlar os tributos Municipais. Inclusive a Divid: 
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Ativa, desenv vendo p'oLticas financeiras, urçamentárias, tributáiias e fiscais, nu ímbito do 

Munlcipio. 

— A Secretaria de Planejamento, AcJrainistraço c Finanças devera ccnccnzrar 

todos os serviços de apoio administrativo do Município, coordenando-sc com todo os demais 

gestores. a fim de promover a intcgraçao dos ragistros dos atos a fatos adrnin.lsrrat.ivos no 

lmbico municipal. 

2 - As movnientaçÕe fivawdras junco às instituiçCc urederwiaJts, 

as realizadas via lnreriirr, silo de exclusividade do Sccretzio de Administração. Planejamento 

c Finanças e do Tcsourciro,dc forma solidária e conjunta. 

- As demais secretaria por seus sccrctrlos excrccrn a ftmço dc 

ordnadotes fri .nceiros vinculados a ega secretaria, podeado o Chefe do Poder Executivo 

nomear outr .ervIdor, que no seja o sccrct.irio, para estã função, por meio de portaria;" 

Art. Y. Fica akeradqo artigo 6", 7', S, , 1011, 1111,e 12' da 	Municipal n1) 50012013. por completo, 

que passa a vigorar da seguitze forma: 

"Art. 69.A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - órgão de execução programática, 

que tem por finalidade principal planejar. coordenar, executar, supervisionar, avaliar a 

controlar as ações da Administração Municipal relacionadas com a Educação; ontrn-: t 

fiscalizar o funcionaincuco da estabelecimentos de ensino fundaruc.ntal e básico, público e 

particular, nos termos da legislação vigente; apoiar e articular com o governo Federal e 

Estadual em matéria de polirica e de legislação educacional- realizar estudo, pesquisa e 

avaliação permanente de recursos .nancdjx,o para o C!JSCCO e 1n\esr.imento do sistema e dos 

processo edu- ionais; operar e manter os equipamentos 'educacional e administrativo, na 

arca da cduc-;ao municipal, por meio de pesquisas, planejamento, e ídcnti&aço das 

caractcrlsdcas e qualificação do magistério e da população esrudancilcxcrcer qualquer 

atribuição necessária ao cuutp.rirncnco da suas finalidades, ou ordens em2.nadas pelo Chefe do 

Poder Executivo, tudo no âmbito do !un1cIp1o. 

Art. 7.  A SECRETARIA DE SAÚDE — órgão de e.'ceeução progamtcica, que 

rem como finalidade principal planejar e executar policica de saúde no ámbito do Municlpio. 

inLpJeri:latar o Sistema Municipal de saúde desenvolver ações cia promoção, proteçio e 

recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividade assistencial e 

Preventiva; intensifica as ações epidcinl'alõgicas, sanitárias e nutricionais; prestação de serviços 

midicoa, odontológicos e ambulatórios de urgência: promoção de campanhas de 

csclarccincnto e .le edu.aç s.rdcaria implantação e fisca ração das posturas municipais 

relativas a higl ic e à saúda pública; integrar ao programa de polirica a proteção ambicraaL 

Praça Soares Bulcão, 197— Ccznuv. CEPn26'fl-.W)fl — 
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exercer qualquer atribuiçao necessária ao cumprimento de suas finalidades, ou ordens  

emanadas pelo Chefe do Poder Executivo. 

Arr. 82. A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 

- . .. ,MPREENDEflOR1SMO --órgão .& cxccuço programática -que tezttono lin.tlidade 

principal de.scrsvolver e implantar as pcillricas e ecracgicas de ação municipal voltados para o 

desenvolvimenio sociaL executar po11ic2s de ação social e combate a fome; escudar e fortalecer 

meios de .-.1ução de problemas do menor, do Idoso, da mulher, da criança, do adolescente, dos 

carentes, deficientes e outras minorias especiais; fortalece poliricas de inclusão profissional: 

prezar pela i-clnscrço social; promover cursas de capacicaçAo; desenvolver métodos voltado ao 

empreendedorismo local; e ourr,s atribuições riecess,irias ao cumprimento de suas finalidades. 

ou por determinação do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 90. A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 

RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE - órgo de eecução programática, que tem 

turno finalidade principal dcscnv1ver e implantar as poliricas e estratégicas de ação rnunzdp.iI 

vo1raas para o desenvolvimento agrário, hidricos e ambicncal; Desenvolver mdc de 

desenvolvimento ccouómlco sustcntivd e conservacionisca do meio ambiente: formular e 

executar po]ir.iéas na área da agricultura, recursos hidricos e meio ambiente: e outras 

acribuiçõ-acccss.das ao cumprimento de suas finalidades, ou por determinação do Chcfc de 

Poder F-- .cudvo. 

Art. 102. A SECRETARIA DE OBRAS. INFRA-ESTRUTURA E 

URBANISMO — órgão de execução programãtica que cem como finalidade preclpua executar 

diretamente, ou mediante contrato, ajuste ou controle físico territorial e socioeconõmico do 

Municipio, abrangendo construções. reformas e manutenção de prédios públicos, abertura e 

manutenção devias públicas e rodovias municipais, obras de pavimentação, construção civil, 

saneamento, drenagem e calçamento; cumprir e fazei cumprir o código de obras e 

Municipal; planejar e executar serviços de saneamento básico, limpeza pública, cemitérios e 

chafarizes e outras atribuições neeessi.rias ao cumprimento de suas finalidades, ou por 

determinação do Chefe do Poder Executivo. 

• 	Arc, ll.A SECRETARIA DA JUVENTUDE E DO ESPORTE órgão de 

execução programãticz que tem por finalidade principal planejar, coordenar, supervisionar, 

avaliar e controlar ações cia Administração Muiiicipal relacionadas com as polldcas para 

Juventude e o Esportec outras atribuições ncccssrLis ao cumprimento de 3uiu finalidades, ou 

por decerminaçãõ do Chefe do Poder Executivo. 

Arr, 12. A SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA - órgão de txecuçftc 

/ 	 programácica, que cem como finalidade principal a coordenação Integral do desenvolvimento e 

implantação de projetos turistico, bem como planejar, coordenar, supervisionar, a' aliar e 



fr#fe.Iur "frncvo .14. 

UruLrc&'1:na 
	

Ik 	 5-5 

(Mi novo nrn.ø cheo. 

controlar as ações da Admir4istraço Municipal relacionadas com a Culturue outras afflbuiçi'e.s 

necessárias ao cumprimento de suas finalidades, ou por dctcrrninaçào do Chefe do Poder 

Executivo." 

.osdoo ar-tigo 13 da Lci uip1d n2 300/2013. por compleco, que passa a vigorar da 

seguinte forma: 

"Art. 13. O GABINETE DO PREFEITO, órgão de asãessoramento direto do 

Chefe do Poder Eecutivo Municipal, com atuação intcrmed.Uria entre as aspirações da 

comunidade e dos Órgãos de cxecuço instrumental e programática do Poder Executivo 

Municipal com representação tanto política como social recepção; estudo c triagem do 

expediente encaminhado ao Prefeito; elaboração de correspondendas e controle de aros 

oficiais do Prefeito; cransmissin e controle das ordens emanadas; coordenação das atividades 

de Comunicação Social; assessoramento direto do Prefeito cru rodas as áreas; Agenda c 

coordenação de audinc.ias e quais quer outras atividades correlatas; Recepção para 

autoridades e ess'as em visita tfidal e eventos analogose outras atribuições nccessrias ao 

cumpnmenc' :e suas finalidades, ou por determinação do Chefe do Poder Executivo."  

Art. 70. Fica criado o artigo 14ria Lei Municipal n u  500/2013, com a seguinte redação: 

Art. 14.ATESOURARIA, órgào de execução instrumental que tem como 

responsabilidade de manter devidamente processados, escriturados e atualizados 05 

documentos de tesouraria municipal, no estrito cumprimento pelas disposições legais e 

regulamentares sobre a contabilidade rnunicipal,Elaborar os diários c resumos diirios de 

tesouraria. remetendo-os juntamente com todos os documentos devidos; conferir r proccl:r o 

registro e arrecadação da receita eventual e virtual, bem como á liquidação tios juras que se 

mostrarcm devidos e efetuar o pagamento de todos os documentos de despesa. depois; dc 

dcvidamente autorizadose outras atribuições neccisárias ao cumprimento de suas finalidades, 

ou por determinação do Chefe dL,odcr Eai:urro." 

Art. 80.  Fica envio o artigo I5na Lei Municipal n°500/2013, com a seguinte redação: 

Art. 15. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, órgão de exccuçao inatrumental que 

teto como re.sportsahilidade principal executar, rtcts termas da Lei n 8.666I93 e a1ter20r. 

posteriores, todos os procedimentos para aquisição de bens e serviços realizados cm Favor do 

Poder Executivo Municipai 

Art. 90  Fica criado eTítulo 1 e os artigos 16. 17 e 13 na Lei Municipal n° 50012013. com  a 

rcdaç.o: 	 - 
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TÍTULO J. 

DOS CARGOS DE REPRESENTAÇÃO POLíTICA, DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

Ai'i. 16. Os cargos de Secretários Municipais e os Titulares de Õrgos cE: 

-. 	 -. 	 Escwuara Básica, terão seus subsídios fixados por Lei nos termos da-Eonstituiçito Federal. 

- O Subsídio a ser fixado para os iigentes Políticos Municipais, constante de 

cc!pc: deste artigo tem limites a ser observados pela Constiruiço c.- Lei Complementar o'] 

de 05 de maio de 000. 

2° - Os subsídios serão fixados em parcela única mensal, sendo vedado 

qualquer acr.scimo de gratificação, adiciona], abono, pririo, verba de representação ou 

quaisquer outras espécies de remuncraçao, salvo as fixadas COO Lei e as diárias, a título de 

indenização 'Ias despe cooi hospedagem, alimentaço e 1ocomçAo paga por inativo de.  

viagem, a . rviço do Município de Uruburetama, a única exceção que se faz d a gratificação 

natalina nos termos do artigo 39 1' da Constiruiçáo Federal e o parecer do TCM n' 13/2002 

aos titures das Sccrctarias e aos cargos equinarados. 

Art. 17. Ficam criados os Cargos de Direção e Assessoramento do Poder 

Executivo. Municipal, de provimento cio comi.ssao, remunerações correspondentes 

quantificados no Anexo 1, desta lei, cujas cornpet&icias e jornada de trabalho será,.)  

regulamentadas por Decreto. 

Art. 18 Os órgãos da Adniinistruço Direta Municipal terão por dirigcatc 

ocupantes de Funções Coinissionadas, livremente providas e desprovidas pelo Predcc 

Municipal, cuja rrmur.eraçáo r.ssui a nirureza de gradficaçáo, sendo acumulável com a da 

cargos efetiv'-'w, da Acnnir'istração Direta cu Indireta, inc1uive fundacionaL federal, estadual eu 

municipal, do qual este somente receberá o equivalente á 75% do valor da remunerçáo do 

cargo do Anexo 1, ccon CXcCÇSO aos Secretárias Municipais. 

Parágrafo Único - Para o cargo de Secretário Municipal, a remuneraçáo possui a 

natureza de subsidio, na forma estabelecida no 4.° do art. 39 da Constituição Federal e, sendo 

o ocupante àstc cargo servidor público do Município de Uruburetama, fará jus, ainda. aos 

dreiros enumerados no 5 3• 2  do arc. 39 da mesma Carta do República. 

Art. 109. Fica alteradooAnexo 1 da Lei-Municipal n° 500/2013, por completo, que passa a vigorar (i. 

seguinte forma: 

ANEXO  
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• 	 GABINETE DO PREFEITO 
Especificação Símbolo Quantidade 

Chefe de Gabinete  Cargo Político 01 

Chefe Adjunto de Gabinete -CC -2 01 

Secretário Executivo  CC -5 01 

iProcuradordo Municipio CC-1 01"" 

Coordenador Jurídico (Advogado) CC - 3 01 
iChefe do setorjuridico 	 - CC -4 

_ 

01 
Assessor de Expediente  -- _ÇÇ6 

CC -2 
01 
01 Diretor de Relações Institirriais 

Diretor de Relações Políticas CC -2 01 

Supervisor de Protocolo Único ÇC - 01 	- 
1 

 Assessor Protocolo Único - CC -6 01 - 
Chefe de Imprensa, Fotografia e Cerimonial CC - 4 01 

Pissiscetite  
Surrsor9gráfico 	 -- 

CC -7 04 - 

CC -5 01 
A5essorCerimonia1 , _CC-6 01 -  
Assitente de .  Cerimonial 	 f CC-7 03 
Coordenadorda Defesa Civil CC - 3 01 
Assessor daDefesaCivil CC -6 03 
Secretário  

ScretáriodajunzaMilitar-.. 
Oficial de Gabinete 

CC - 6 01 
CC-6 01 

15 CC - 7 - 

S1ECRETAR1A DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Especificação Símbolo Quantidade 

Secfecário Municipal  Cargo Político 01 
Secretário Adjunto - cc -2 01 	- 

Secrerário CC -6 - 01 
E Coordenador Adniinistrativo Financeiro CC -3 - 

CC - 3 
01 
01 Coordcnadoi- de Recursos 1-fum anos 

Chefe de Recursos Humanos CC - 4 01 
Assistente de Recursos Humanos CC -7 01 
Diretor dos Transportes 
Supervisor de Transporces 

CC-2 01 
CC 5 
CC -5 
CC-7 

-CC-5 

01 
- 01 

01 
01 

pervisorde Manuteuçá'. 
Assistente de Manutenção 
Supeyisorde OficinadeMuinas 
AssistentedeOficinadeMáquinas CC-7 01 

 Chefe _doMaterial(Almoxarifado) 
- 

CC - 4 01 

-- 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
Especificação Símbolo Quantidade 

Secretario Municipal Cargo Político 01  

Secretário Sccret%rioAdjuriro  CC2 01 

Secretário CC - 6 01 

Coordenador do Sistema de Acompanhamento Pedagóco 
Chefe do Setor de Ensino 1a]  

CC- 3 
CC- 4 	- 

01_ 
01 

'1 
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Supervisor de: Material CG-5 01 

Chefe de Patrimônio CC -4 01 

Supervisorde Pa&imôx   CC -5 _1__- 

Diretor da Central de :0mP5 - CC -2 
Supetvisorde-Eompras 	- •-. 	•-.' CC6 01 

Coordenador da Central de Compras CC -3 01 
rnnrri&rdnr r12 Re&ir, ?Ánnirir1 CC - 01 

Supervisor da Tributação 
1 	CC -5 01 

Supervísor da Arrecadação CG-5 01  
Supervisor dos Alvarás eCertidões CC_5 01 - 

Supervisor dosAgentesFiscais CC -5 01 

Assessor dcFiscalização -CC-6 05 

Coordenador da ContabilidadeeOrçanienro _ - CC -3 

Chefe da Contabilidade e Orcamento CC 4 01 

Assessor da Contabilidade c Orçamento CC - 6 01 

Diretor Controlador 	'  CC - 2 

CC -4 

01 
01 Chefe do Controle In'ceLno 

Assessor do Controle Interno CC - 6 - 02 

Chefe da Ouvidoria CC -4 01 

Assessor da Ouvidoria  CC -6 1 	02 

Chefe dos Convios CC -4 - _01 

Supervisor do Arquivo Público 	 [ CC -5 01 

TESOURARIA  
Especificação 	 Símbolo 	

r 
2uantidade  

Tesoureiro Cargo Político -  01 

Supervísor da Tesouraria 	 CC -5 01 1 
Assessor daTesouraria 	 CC - 6 	02 1 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Especificação 	 _- 	Símbolo 1r-ide 

Presidente daComissãodeLicitação 	 Cargo Politico 	01 1 
Membro da Comissão de Licitação 	 CC -4 	02 
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AssístentedaVígilànciadaSaúde 	
- E 	CC-7 oi 

Supervisordo I 	d eo:Assisrncia Farmacêutica 	- CC - 5 01 

Chefe do Controle, Ava1iação Regulação cAuditoria CC -4 01 
Assistente do Controle, Avaliação, Regulação cAuditoria CC -7 01 

Supervisor doNASF CC -5 01 -. 
Supervisor da ESF  CC -5 01 

Supçrvisor do CAPS  CC -5 01 	- 

zÀ Supervisor Cliuica do Hospital Municipal_ CC 5 01 

Supervisor de Enfcrmagcm do Hospital CC -5 0 1
-. .1 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 

Especificação Símbolo Quantida4J 

Secretário Municipal  Cargo Poiirico 1 

Secretário Açjunto   - CC - 2 1 

Secretário  CC -6 1 

Coordenador deGestão doSuas CC-3 1 

Assistente daVigi1ãxiaSocioassitencial 

- 

CC - 1 
Coordenador daProteção Básica- - -CC-3 	1 

Coordenador doPrograma BolsaFamilia -- CC --3 1 

Chefe da Casa da Cidadania -4 _CC 1! 
Chefe de Assistência do idoso, da Mulher, da Criança e 
do Adolescente  

- 4 

Supervisor da Segu rança Alimentar e Nurricional 	- CC -5 J. 
Supervisor do Combate á Fome CC -5 1 
Supervisor de Assistência aos Portadores de 
Necessidades Especiais  

CC -5 1 

Coordenador da Proteção Especial CC - 3 1 

Supervisor dc keiiisrçAo :ocia1 CC -5 
CC -6 	- 

1 
1 Assessor da Proteção So Educativa 

Assessor do Combate ao Preconceito CC -6 1 
Coordenador do Trabalho, Emprcendedorisrno e 
Capaciração CC-3 	- 1 
Super'ísor do Núcleo de Apoio ao Empreendedor CC -5 - 	 1 

pervisor do Núcleo de Inclus ão Produtiva  - CC -5 1 	j 
Supervisor do Núcleo de Artesanato CC - 5 1 	J 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, RECURSOS HIDRICOSE MEIO AMBIENTE 

Especificação símbolo E Quantidade 
Secretário Municipal Cargo Politico 01 

Secretário Adjunto CC - 2 01 

Secretário  CC-6 
 __CC 5 

01 
01 	_J [Spervisor do Desenvolvincnro Rural 
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Art. flO,  Fica aheradooAnexo II da Lei Municipal n° 50012013,que passa a vigorar da seguinzc 

forma: 

. ANEXO H•- 	 — t 

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS 

NÍVEL 
] 	

VALOR REMUNERAÇÃO 

CC —1 
-- 

- R$ 5.500,00 -1 . 	

.. CC —2 R$ 3.000,00 

cc R$ 2.000,00  

CC —4 R$ 1.500,00 

cc -7 

R$ 1.000,00 

Iï$ 800,00 

 R$ 678,00 
- 	 -1 

Art. 12'. Ficam revogadas o Anexo 111 da Lei 500/2013 e as disposições cm contrário. 

Art. 13'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. e terá seus efeitos juridicos, 

administrativos e financeiros reeroagidos t 1' de fevereiro de 2013. 

Paço da Prefeitura Municipal de Uruburerama-CF., em 05 de março de 2013. 

LU?ZVLÁDFJRTONOIJVEJRA DE QUER OZFÍLHO 
re[dtoML1nícJ'ai 

ublicaçr.o por zfixzç*o no ilanc1&gaio do Paço da 
Prefeitura Municipal de UruburcDlua cm 05 de 
março de 2013, na forma do zrt. 65' da Lei Organka 
municipal r da DecfsLo ftnnh pelo 513 - Recuso 
Epeclal n' 105.232 (9600 6484/Cru) 

WeflIngto 	Marhado 
Chcf e gabinctc 

- iisT&cic_197— Cenai, =n 9 62.00-000 — 
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LEI N 529, DE 25 DEJ(JLHO DE 2013 

"Estabciccer valores de didrias 'para dcspcsas dc 

viagens para os ocupantes de cargos comissionados e 

servidores municipais cfctivos desta municipalidade 

quando a serviço da rnunicipalidadc, c dá outras 

)ovidtcias.". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, Luiz Vladcirron Olivcira de 

uciroFilho, no uso das atribuições contidas no inciso III do art. 57, ambos da Lei Orgânica do 

Município (LOM): Faço saber que a Câmara Municipal de Urubu rctama-CE aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal: 

CAPÍTULO! 

DiIS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1. Ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e demais servidores da 

administração pública de lJruburctarna que se deslocar do Município, eventualmente e por 

motivo de serviço ou eventos inerentes a atribuição do cargo, participação em cursos, eventos 

de capacitação profissional, ou solenidades oficiais designadas pela administração, farão jus á 

percepção de diária de viagem para fazer face às despesas deste deslocamento, e por ventura 

as que surgirem. 

Art. 2. Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Uru buretama 

a concessão de diárias ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e dentais servídorcs municipais 

na forma expressa nesta Lei Municipal 

As diárias disciplinadas nesta lei possuem natureza não rcrnuneratória e não 

tributária a título de compensação das despesas de alimentação e/ou outra que surjam, 

contorme tabela que integra o anexo 1 da presente Lei. 

O caput no presente artigo não se confunde sob qualquer pretexto ou 

hipótese com adiantamento regulado pela Lei Federal 4.320/64. 
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Art. 39. A concessão de diárias, ajudas de custo e transporte aos agentes públicos 

municipais, compreendidos nestes os servidores públicos e agentes políticos, municipais, da 

Administração Municipal, com o objetivo de indenizar despesas com estadia, translado e 

alimentação, far-se-á de acordo com as disposições desta Lei. 

Parágrafo único: Translado para os fins desta lei, são os deslocamentos para a 

localidade do evento, estudo ou missão. 

CAPITULO II 

DAS DIÁRiAS 

A. 4 11. Ao agente público municipal que, por determinação da autoridade 

competente, deslocar-se do Município no interesse da Administração, no desempenho de suas --.. 

atribuições, funções, missão de estudo ou em representação, serão concedidas diárias a título 

de indenização das despesas de estadia, translado e alimentação. 

Parágrafo Único: Considera-se autoridade competente para concessão de diárias 

o Prefeito Municipal ou o Secretário com expressa delegação; 

Art. 50  Os valores das diárias serão os constantes no Anexo 1 desta Lei. 

Art. 6°. A diária será concedida por dia de afastamento. 

10. Não serão devidas diárias quando: 

E. O deslocamento for exigência permanente do exercício do cargo, ou 

atribuição; 

11. O agente público utilizar meio de transporte que já inclua em seu preço 

alimentação e pousada pelo tempo cm que durar essa espécie de transporte; 

111. No custo da inscrição no evento já inclua translado, alimentação e estadia; 

IV. O deslocamento for efetuado para atender convocação da justiça civil ou 

militar em processo em que o próprio agente público seja indiciado; 

22. No município de Urubuietama, não serão devidas diárias, ou seja, não farão 

jus a diárias quando se deslocarem para as localidades/distritos do município. 

3°. As diárias são limitadas, por mês, até o limite de 40 	dos 

vencimentos/rem uncração/subsiclio do Prefeito )  Vice-Prefeito, Secretários e demais servidores 

cia administração pública de Uruburctama. 

P,wçi, Soíwcsl3ukjio, 197- Ccinro, CEPn°62.650-000 - Uruburct;i,mi-CL CNPfn'OZ623.O69'VOO/-/O 



Fr. 	 - 

&- 	1- 	
Àw 

.;... 	 •-4 
	

Uruburet1nio j.ii novo !.;r. cht 

4. Fica excluído do montante pago pela diária o valor de despesas arca, o qual 

ficará por conta da Prefeitura Municipal. 

CAPITULO III 

DA SOLICITA ç4o DAS DIÁRIAS 

Art. 7. Para fazer jus ás diárias, deverá ser comunicado ao Prefeito ou o Secretário 

com expressa delegação, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas ao dia do 

evento, por meio da utilização de formulário próprio constanle do Anexo II, sob pena de não 

fazer jus ao beneficio. 

1'. Ás diárias somente serão concedidas se o deslocamento for acima de 100 

(cem) Km, da sede deste município. 

2. Só poderá ser concedida diária, se requerida previainente, devidamente 

justificada e com autorização expressa do Prefeito Municipal ou o Secretário com expressa 

delegação, que poderá indeferir a solicitação se entender que a viagem não é de interesse 

público relevante ou se verificar a falta de disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 8. Poderá ser pago as diárias antes do evento ou no final do mês juntamente 

com o pagamento da folha. 

CAPÍTULO IV 

DA PRESTA ÇÀÕDE- CONTAS 

Art. 9. Em todos os casos de deslocamento para viagem previsto nesta Lei, o 

beneficiário das diárias é obrigado a apresentar relatório circunstanciado de viagem, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao retorno a Sede, devendo para isso, utilizar o 

formulário constante no Anexo 111 

Parágrafo único: Comprovado que o beneficiário recebeu diárias em excesso, este 

ficará sujeito a desconto do valor da diária em excesso na folha de pagamento, sem prejuízo da 

sanção civil e criminal, caso observado a má-fé. 

CAPÍTULO V 

DÁ A/LIDA DE CU  TO - AUXÍLIO DESLOCAMENTO 

Art. 100.  Ao agente público será concedida ajuda de custo, no valor de lO (dez) por 

cento do vencimento base, destinada ao custeio do deslocamento do servidor diário de sua 
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rcsidéncia até o local de trabalho, qu ando tiver sido removido a interesse da adminisrr:tço e 

desde que seja para local de dificli acesso. 

Parágrafo Único: A ajuda de deslocamento disciplinado nesta lei mo revoga a 

disciplinada na Lei Complementar n 001/2010, qual somente será destinado aos demais 

servidores não abrangidos pela lei de plano, cargos e carreiras do magistério. 

CAPITULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. li. Os valores das diárias dos agentes políticos e servidores da Prefeitura 

Municipal de Uruburetama-CE, estão fixados cm moeda corrente, de acordo com a tabela 

explicativa de diárias anexa, parte integrante desta lei. 

Art. 12. Ás despesas decorrentes desta Lei correrão por dotação orçamentária 

própria. 

Art. 13. Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições cm contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Uruburetarna - Ceará, em 25 de julho de 

2013. 

LUIZ VLAD IR TONOL!VFJRA DE QUEIROZ FILHO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

ESPECIFICAÇÕES FORA DO FORA DO 1 	FORA DO 
MUNICÍPIO ESTADO PAÍS 

jPrefeito e Vice-Prefeito R$ 375,00 R$ 750,00 R$ 1.500,00 

Secretários e Detentores de R$ 250,00 R$ 500,00 R 1.000,00 
Cargos 
Comissionados 	Simbologia 

(cc.i 

Demais Servidores - R$ 12500 R$ 250,00 	- R$ 500,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Uruburetama - Ceará, em 25 de julho de 

2013. 

LUIZ VLADEIRTQNOLIVEIRA DEQUEJROZFJLHO 
Prefeito Municipal 
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